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de de revogação, por h 
bilidade decorreria da 
complementar. Não d 
complementar. 

Vejamos, portanto, 
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A lei complementa 
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Vamos iniciar fazendo a síntese das três teses que a doutrina construiu a respei-
to das relações entre lei complementar e lei ordinária. Depois veremos, ainda que 
sumariamente, por que nos parece haver superioridade hierárquica da lei comple-
mentar. Em seguida cuidaremos da identidade específica da lei complementar em 
nosso sistema jurídico e de outros aspectos relevantes da questão das relações entre 
lei complementar e lei ordinária. 

2. As Três Teses Doutrinárias 
No questionamento das relações existentes entre lei complementar e lei ordiná-

ria, três teses foram formuladas pela doutrina, a saber: (a) a que afirma a inexistên-
cia de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, sendo a reserva constitu-
cional de lei complementar apenas uma questão de competência; (b) a que afirma a 
existência de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, mas sustenta que só 
se qualifica como lei complementar aquela que trata de matéria constitucionalmente 
reservada a essa espécie normativa; e finalmente, (c) a que afirma a existência de 
hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, independentemente da matéria 
tratada. 

Como se vê, são três teses doutrinárias nitidamente distintas. A primeira, que 
nega a existência de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, foi defendi-
da especialmente por Celso Ribeiro Bastos, e tinha consistência antes de ser intro-
duzida em nosso sistema jurídico a figura da lei complementar com qualificação 
formal.1  Hoje, porém, pode ser considerada uma tese inteiramente superada. A se-
gunda, que afirma a existência de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, 
mas sustenta que a qualificação como lei complementar depende do elemento for-
mal e também do elemento substancial, sendo certo que somente se qualifica como 
lei complementar a lei que, aprovada como tal pelo Congresso Nacional, trate de 
matéria constitucionalmente reservada à lei complementar. Foi defendida por Ge-
raldo Ataliba e Souto Maior Borges e contou com aceitação praticamente unânime 
da doutrina, graças ao prestígio dos seus dois referidos defensores. E finalmente, a 
terceira, que afirma a existência de hierarquia entre lei complementar e lei ordiná-
ria, independentemente da matéria versada. E doutrina antiga, como se vê da lição 
de Celso Ribeiro Bastos que, embora adotasse ponto de vista diverso, registrou que: 

"A lei complementar foi, e ainda é por muitos doutrinadores, tida por norma interpos- 
ta entre a Constituição e a lei ordinária, ou seja, como uma norma que ocupa uma po- 
sição de prevalência constitucional, ou seja, uma norma à qual a lei ordinária subme- 
te-se hierarquicamente.` 

Em edições anteriores do nosso Curso de Direito Tributário chegamos a adotar 
a doutrina segundo a qual somente é lei complementar aquela que trata de matérias 
reservadas constitucionalmente a essa espécie normativa. Meditando, porém, sobre 
o assunto, modificamos nosso ponto de vista, e passamos a sustentar que a lei com-
plementar qualifica-se como tal em razão dos elementos formais, vale dizer, da com- 

Aliás, Celso Ribeiro Bastos negava a superioridade hierárquica da lei complementar referindo-se ao regime jurídico 
anterior à previsão constitucional dessa espécie normativa com características formais próprias (Curso de Direito 
Constitucional, 18 edição, Saraiva, São Paulo, 1997, pp. 356/357). 

2 	Celso Ribeiro Bastos, Dicionário de Direito Constitucional, Saraiva, São Paulo, 1994, p. 99. 
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lador complementar, pela mesma razão que não se pode falar de reserva de lei com-
plementar contra quem pode emendar a Constituição, vale dizer, contra o constituin-
te reformador. 

Por outro lado, a reserva de lei complementar não é algo com limites bem defi-
nidos. Até os doutrinadores que defendem a reserva de lei complementar como cam-
po de matérias cujo trato seria elemento essencial para a qualificação dessa espécie 
normativa o admitem. Tanto assim que esses doutrinadores preconizam não ser ne-
cessária referência constitucional expressa, admitindo que a reserva constitucional 
de matérias à lei complementar pode resultar implícita. E o caso do próprio Souto 
Borges3  que, como adiante será referido, é o defensor mais persistente da tese que 
reputa o elemento substancial relevante para a qualificação da lei complementar. 

6. Ciência do Direito ou Dogmática? 
Em estudo recente,4  Souto Borges, um dos mais destacados defensores da tese 

segundo a qual o conteúdo é um elemento essencial para a caracterização da espé-
cie normativa em causa e, portanto, só é lei complementar aquela que trata das ma-
térias reservadas a essa espécie normativa, formula severa crítica à tese que adota-
mos, segundo a qual o requisito formal é suficiente para a caracterização da espé-
cie normativa, e, assim, é lei complementar aquela como tal aprovada pelo Congres-
so Nacional, ainda que eventualmente não se limite ao trato de matéria a ela consti-
tucionalmente reservada. 

Segundo Souto Borges essa tese carece de demonstração. Em suas palavras: 
"Como no entanto a função legislativa complementar pode exercer-se legitimamente 
fora dos limites constitucionais de competência material da União para editar leis com-
plementares é algo que permanece nas fronteiras do inexplicado."5  

A explicação, todavia, é muito clara. A vigente Constituição não contém nenhu-
ma norma limitando o campo de atuação da lei complementar. Diz, é certo, que cer-
tas matérias, que indica, são reservadas à lei complementar. Isto, porém, não quer 
dizer que a lei complementar não possa tratar de outras matérias. Da mesma forma 
que certas matérias, porque estão na Constituição, só podem ser tratadas por Emen-
das, mas estas não estão proibidas de cuidar de outras matérias quando se pretenda 
elevar essas matérias ao patamar constitucional. 

Aliás, em face do art. 146-A, da Constituição Federal, fica mais difícil de defi-
nir-se uma fronteira entre as matérias reservadas à lei complementar e as que po-
dem ser versadas por lei ordinária. Esse dispositivo estabelece: 

"A lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o obje-
tivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência da União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo." 

Onde, então, a matéria reservada à lei complementar? 
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José Souto Maior Borges, "Hierarquia e Sintaxe Constitucional da 
de Direito Tributário n° 150, Dialética, São Paulo. 
José Souto Maior Borges, "Hierarquia e Sintaxe Constitucional da 
de Direito Tributário n° 150, Dialética, São Paulo, pp. 67/78. 
José Souto Maior Borges, "Hierarquia e Sintaxe Constitucional da 
de Direito Tributário n° iso, Dialética, São Paulo, p. 69. 

Lei Complementar Tributária", Revista Dialética 

Lei Complementar Tributária", Revista Dialética 

Lei Complementar Tributária", Revista Dialética 

6 	José Souto Maior Borges, "H 
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José Souto Maior Borges, Ob 
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7. O Demonstrado e o não Demonstrado 
O único argumento colocado contra a tese segundo a qual a lei complementar 

como tal se qualifica simplesmente pelo elemento formal, tem sido o de que isto não 
foi demonstrado. Embora sem a necessária clareza, porque misturando a questão da 
hierarquia com a questão da qualificação específica da lei complementar, assevera 
Souto Borges: 

"Causa surpresa que doutrina mais recente tente restaurar o criticado maniqueísmo com 
o declarar, sem nenhuma demonstração, ser praticamente pacífico (?) o entendimento 
de que lei complementar é superior, sempre, à ordinária, mera opinião indemonstra-
da Em que consiste essa superioridade é algo não esclarecido. Ela é, contudo, nesse 
equivocado entendimento, completamente adiáfora, porque a lei complementar pro-
mana, com validade plena, de um só requisito havido como suficiente, ou seja, bas-
tante em si: a maioria absoluta do Congresso Nacional para a sua aprovação, descon-
sideradas as matérias que a CF colocou, na discriminação da função legislativa, sob 
reserva de lei ordinária. Noutros termos: só o que vale, para essa doutrina, é o proce-
dimento especial previsto para a elaboração da lei: mesmo que a pretensa 'lei comple-
mentar' transborde os limites constitucionais da respectiva competência legislativa, 
invadindo o campo de lei ordinária federal. Como no entanto a função legislativa com-
plementar pode exercer-se legitimamente fora dos limites constitucionais de compe-
tência material da União para editar leis complementares é algo que permanece nas 
fronteiras do inexplicado."9  

Como se vê, reclama-se demonstração para as afirmações: (a) de que é pratica-
mente pacífico o entendimento de que a lei complementar é superior, sempre, à lei 
ordinária; e (b) a função legislativa complementar pode exercer-se legitimamente 
fora dos limites constitucionais de competência material da União para editar leis 
complementares. 

O encadeamento dessas duas questões dificulta a explicação. A palavra sempre, 
referida à superioridade da lei complementar, indica que a formulação está sendo 
feita por quem não entendeu a verdadeira questão, ou - hipótese que não queremos 
admitir - está pretendendo confundir para dificultar a demonstração que aponta como 
necessária. E que ao se dizer que a lei complementar é, sempre, superior à lei ordi-
nária, se está colocando desde logo a questão da identidade específica da lei com-
plementar, que a rigor é o objeto da segunda das duas questões. 

O entendimento de que a lei complementar é superior à lei ordinária, retirada a 
palavra sempre, é inteiramente fora de questionamentos. Não conhecemos uma única 
manifestação doutrinária em sentido contrário. E quando colocamos na frase a pa-
lavra sempre, o que na verdade estamos questionando já não diz respeito à hierar-
quia, mas aos requisitos para a qualificação da lei complementar como espécie nor-
mativa. Enquanto sustentamos que bastam os requisitos de ordem formal, os opo-
sitores da tese que adotamos sustentam ser indispensável também o requisito mate-
rial. Dizem que só é lei complementar aquela que trata das matérias reservadas à lei 
complementar. 

José Souto Maior Borges, "Hierarquia e Sintaxe Constitucional da Lei Complementar Tributária", Revista Dialética 
de Direito Tributário n° 150, Dialética, São Paulo, p. 69. 
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Os que contestam nossa tese sustentam que lei complementar é somente aquela 
que trate de matérias reservadas a essa espécie normativa. E com isto instauram 
enorme insegurança em nosso sistema jurídico, porque suscitam a questão do alcan-
ce de cada um dos dispositivos constitucionais que estabelecem reserva de lei com-
plementar. 

Assim, por exemplo, coloca-se a questão de saber o que significam, entre mui-
tas outras, as expressões limitações constitucionais ao poder de tributar, e normas 
gerais em matéria de legislação tributária. 

Com relação à primeira dessas duas expressões, alguns dirão que limitações 
constitucionais ao poder de tributar são somente aquelas previstas nos arts. 150 a 
152 da Constituição, enquanto outros sustentarão que tais limitações são todas as 
que estão albergadas pela Constituição Federal, em qualquer de seus dispositivos. 
E a segunda das duas referidas expressões, esta sim, comporta um leque muito maior 
de opções interpretativas. 

Se examinarmos todos os dispositivos da Constituição Federal que formulam 
reserva de lei complementar veremos como é enorme a possibilidade de questiona-
mentos a respeito dos limites da matéria em cada um deles referida. E indiscutível, 
portanto, que a segurança jurídica ficará extremamente prejudicada se admitirmos 
que o desenho desses limites poderá ser feito em cada caso concreto de aplicação 
da lei, quando se dirá se é exigível, ou não, em cada caso, lei complementar, ou se a 
questão pode ser tratada por lei ordinária. Muito mais segurança haverá se admitir-
mos ser o Congresso Nacional competente para decidir sobre tais limites. E desde 
que produza uma lei complementar, esta somente poderá ser alterada por lei com-
plementar. 

Os testes que a experiência nos mostrou até agora demonstram que a insegurança 
é de tal ordem que criou situações absolutamente insustentáveis. Depois de muitos 
questionamentos o Superior Tribunal de Justiça formulou súmula de sua jurispru-
dência afirmando que "as sociedades civis de prestação de serviços profissionais são 
isentas da Cofins, irrelevante o regime tributário adotado."" 

Agora, todavia, diante da posição que tudo indica será adotada pelo Supremo 
Tribunal Federal, acolhendo a tese geradora da insegurança jurídica, vale dizer, a tese 
segundo a qual uma lei ordinária pode revogar dispositivo de lei complementar, es-
tamos diante de situações jurídicas verdadeiramente insustentáveis. Muitos profis-
sionais liberais de diversas categorias, integrantes de sociedades civis de prestação 
de serviços profissionais, acreditaram na súmula da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça e se comportaram com fundamento nela. Deixaram de pagar a Co-
fins. Os que vinham depositando os valores respectivos deixaram de fazê-lo e levan-
taram os valores depositados. Deu-se a distribuição dos resultados entre sócios, 
muitos dos quais já não estão nas sociedades. Alguns saíram da sociedade, outros 
faleceram, de sorte que hoje em muitos casos tornou-se praticamente impossível o 
pagamento da Cofins, que poderá vir a ser cobrada, ao menos dos últimos cinco anos, 
se o Supremo Tribunal Federal realmente decidir acolhendo a tese geradora dessa 
enorme insegurança. 

12  Superior Tribunal de Justiça, Súmula n' 276. 
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Dos males, o menor. 
A nosso ver, melhor sena que o Supremo Tribunal Federal admitisse a tese se-

gundo a qual a lei complementar é hierarquicamente superior à lei ordinária, e se 
identifica como espécie normativa pelo simples fato de haver sido como tal apro-
vada pelo Congresso Nacional. Não temos a menor dúvida de que é a tese que me-
lhor se presta para preservar a segurança jurídica, como, aliás, já tivemos oportuni-
dade de demonstrar em diversos textos. 14  Entretanto, se no caso da isenção da Co-
fins vier a prevalecer na Corte Maior a tese oposta, que ao menos seja preservada a 
segurança de quem acreditou na Súmula da jurisprudência predominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça. 

10. Conclusões 
Em face das considerações até aqui desenvolvidas podemos firmar as seguintes 

conclusões: 
P) A superioridade hierárquica da lei complementar sobre a lei ordinária é hoje 

admitida praticamente por toda a doutrina jurídica, inclusive pelos que contestam a 
tese de que é lei complementar aquela como tal regularmente aprovada pelo Con-
gresso Nacional. A questão que ainda se discute não é de hierarquia, mas de identi-
dade específica da lei complementar. 

2) A identidade específica das normas jurídicas em geral, inclusive da lei com-
plementar, é dada pelos elementos formais, a saber, competência do órgão que pro-
duz a norma e procedimento adotado nessa produção normativa. 

3) Não existe reserva de matérias capaz de produzir efeitos contra o produtor 
de normas de hierarquia superior. Qualquer reserva só existe em favor da espécie 
normativa superior e não contra ela. Por isto mesmo, a reserva de lei complementar 
não limita a competência do legislador complementar, mas apenas a competência 
do legislador ordinário. A afirmação da existência de limites à competência da União 
para produzir leis complementares não corresponde ao texto da Constituição Fede-
ral. 

4) Os limites do alcance de cada uma das diversas regras da Constituição Fe-
deral, que indicam matérias a serem tratadas por lei complementar, sempre podem 
ser questionados. Daí por que é bem melhor para a segurança jurídica que se evite 
esse questionamento, admitindo que a lei complementar não pode ser alterada ou 
revogada por lei ordinária, ainda quando eventualmente transborde tais limites. A 
não ser assim, aliás, estaremos admitindo a possibilidade da edição de medida pro-
visória para alterar ou revogar lei complementar, em evidente detrimento de uma 
limitação constitucional expressa a essa forma excepcional de produção normativa 
pelo Poder Executivo.` 

4 	Sobre o tema já escrevemos: "Posição hierárquica da Lei Complementar", Revista Dialética de Direito Tributário n° 
14, Dialética, São Paulo, novembro de 1996, pp. 19/22; "A Identidade Específica da Lei Complementar", Revista 
Dialética de Direito Tributário n° 117, Dialética, São Paulo, junho de 2005; "Segurança Jurídica e a Questão da Hie-
rarquia da Lei Complementar", BDA - Boletim de Direito Administrativo n° 11, NDJ, novembro de 2006, pp. 1.219/1.230. 
A vigente Constituição Federal, em seu art. 63, parágrafo 1°, inciso III, diz ser vedada a edição de medida provisória 
sobre matéria reservada à lei complementar. 
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